
Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

EMENDA MODIFICATIVA N9

--00Í2/202'6

Modifico o ott. 7e do Prcjeto de Lei ne

0262/2025 no Íormo que indico.

e cÂrunnn ruunrctpAL DE FoRTAtEzÁ DEcRETA:

Art. 1e - Fica modificado o art. 1e do projeto de Lei ne 0262 de 2025, que passa

a viBorar com a seguinte redação:

Art. 79 Ficd o Podet Executivo outorizodo o controtor

operaçõo de crédito com a Caixa Econômico Federol, oté o

valor de R5150.000.00O,00 (cento e cinquento milhões de

reais) no âmbito do progrdmo de Finonciamento à

lnÍroestruturo e ao Soneomento (FlNtSA), destinodos a

infroestruturos urbonos e vióríos, construção e reforma de

equipomentos públicos e ampliaçõo da olerta de leitos

hospitalares, observodo o legisloção vigente, em especiol os

disposições do Lei Complementor ne 107, de 04 de moio de

2000.
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AO PROJETO DE LEI N9 0262 DE 2025



Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como finalidade modificar a redação do caput do art.

1e do PÍojeto de Lei ne 0262 de 2025, para adequáJos aos objetivos entabulados na

exposição de motivos anexada na Mensagem Prefeitoral.

Com efeito, a justificativa do projeto dispõe explicitamente a ampliação da

oferta de Ieitos hospitalares como um dos objêtivos precípuos da iniciativa:

As inteNenções previstos sõo de fundomental

portôncio poro o população do Município, considerondo

que possibilitom o amplioção da oferto de leitos hospitolores,

o modernizoção dos serviços públicos, o melhorio dos

condições de mobilidade urbono com mois conÍofto e

seguronçd viório, bem como o prevenção de acidentes e o

escoomento odequodo do túíego".

A alteração proposta vai, portanto, ao encontro dos motivos manifestos do

Poder Executivo e do interesse geral da população de Fortaleza que depende do

serviço público de saúde.

Assim, diante do exposto e ciosos de contribuir para o aprimoramento da

legislação municipal e levando em conta os mais elevados critérios éticos, jurídicos e

políticos, pedimos o apoio dos nobres pares para aprovação desta propositura.
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